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ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO 
FEDERAL 
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RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  REQUERIMENTO  DE 
CÓPIAS  INTEGRAIS  DE 
PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS.   RECURSO 
PROVIDO.

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário, manejado com arrimo 
na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão assim ementado:

“DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROCESSOS  
ADMINISTRATIVOS. ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO.  
ACESSO.  PRINCÍPIO  DA  PUBLICIDADE.  INTERESSADO.  
POSTULAÇÃO. REQUERIMENTO DE CÓPIA. AUTORIDADE.  
INDEFERIMENTO  DE  ACESSO  INTEGRAL.  ACESSO  
MITIGADO.  LEGITIMIDADE.  ILEGALIDADE.  AUSÊNCIA.  
SEGURANÇA.  DENEGAÇÃO.  ESPECIFICAÇÃO  DA 
INFORMAÇÃO.  NECESSIDADE.  NÃO  OBSERVÂNCIA.  
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  INEXISTÊNCIA.  ORDEM.  
DENEGAÇÃO.

1.  Como  corolário  do  estado  democrático  de  direito,  os  atos  
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administrativos,  em  regra,  são  regidos  pela  publicidade  como  
expressão  do  interesse  público  no  conhecimento  da  gestão  
administrativa e da moralidade, pois viabiliza a fiscalização da atuação  
estatal, daí porque o legislador constituinte resguarda a todos, como  
garantia e direito fundamental, o direito à informação, de peticionarem  
aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou  
abuso de poder e de obtenção, dos órgãos públicos, de ‘informações de  
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que deverão  
ser  prestadas  no  prazo  da  lei,  sob  pena  de  responsabilidade,  
ressalvadas  aquelas  cujo  sigilo  seja  imprescindível  à  segurança  da  
sociedade e do Estado’ (art. 5º, incisos XIV, XXXIII e XXXIV, ‘a’).

2.  Conquanto  a  publicidade  dos  administrativos  e  o  acesso  à  
informação traduzam instrumentos inerentes ao estado democrático de  
direito, sua materialização deve ser ponderada com o interesse público,  
que  não  compactua  com  a  devassa  dos  registros  administrativos  
quando  pode  comprometer  a  própria  gestão  administrativa  ou  a  
segurança do estado, donde emergiram as ressalvas inseridas na Lei nº  
12.527/11, que legitimam restrições à publicidade volvidas a velar pelo  
não comprometimento dos objetivos estatais mediante publicização de  
atos desprovidos de interesse público ou sobre os quais devam sobejar  
restrição de acesso.

3. A omissão do requerimento administrativo volvido à obtenção  
de acesso irrestrito a autos administrativos acerca da finalidade das  
informações  almejadas  e  a  subsistência  de  recusa  motivada  à  
permissão de acesso aos documentos solicitados sob o prisma de que,  
qualificando-se como documentos reservados,  estão protegidos sob a  
cláusula de sigilo, reveste, em princípio, de legalidade e legitimidade a  
recusa  ao  acesso  pretendido,  demandando  sua  infirmação  a  
comprovação de que a documentação almejada não está revestida do  
atributo que lhe fora agregado e de que a pretensão está permeada por  
interesse legítimo do interessado, ensejando a ilação de que a negativa  
traduzira, em verdade, violação ao direito líquido e certo à informação  
que o assistiria.

4.  Consubstancia  verdadeiro  truísmo  que  o  mandado  de  
segurança,  instrumento  processual  de  gênese  constitucional,  é  
endereçado  à  proteção  de  direito  líqüido  e  certo  afetado  por  ato  de  
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autoridade, estando seu manejo condicionado à subsistência de prova  
pré-constituída apta a lastrear a pretensão formulada ou à apreensão  
de que o direito reclamado emerge da simples modulação dos fatos à  
regulação  que  lhe  fora  conferida  pelo  legislador,  resultando  dessa  
regulação  que,  não  demonstrada  a  ilegalidade  do  indeferimento  da  
pretensão  administrativa  que  negara  acesso  irrestrito  aos  autos  
individualizados, a ordem formulada deve ser denegada.

5. Apelação conhecida e desprovida. Unânime.”

Nas  razões  do  apelo  extremo sustenta  preliminar  de  repercussão 
geral  e,  no  mérito,  alega  violação  ao  artigo  37,  caput,  da  Constituição 
Federal. 

O Tribunal  a quo  negou seguimento ao recurso extraordinário por 
não vislumbrar ofensa direta à Constituição Federal. 

É o relatório. DECIDO. 

Merece provimento o recurso.
O direito à obtenção de informações e certidões dos órgãos públicos 

para esclarecimento de situação de interesse pessoal, coletivo ou geral e 
defesa de direitos, salvo quando protegidas por sigilo imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, está assegurado no artigo 5º, XXXIII 
e XXXIV, da Constituição da República, nos seguintes e exatos termos:

“Art. 5°...
XXXIII  –  todos  têm  direito  a  receber  de  órgãos  públicos  

informações  de  seu interesse  particular,  ou de  interesse  coletivo ou  
geral,  que  serão  prestadas  no  prazo  da  lei,  sob  pena  de  
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à  
segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV  –  são  a  todos  assegurados,  independentemente  do  
pagamento de taxas: 

(...)
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de  

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;”
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Outrossim, o artigo 37, caput, da Constituição prevê expressamente o 
princípio da publicidade dos atos administrativos. Nesse sentido, destaco 
a lição de Hely Lopes Meirelles:

“A publicidade,  como princípio  de administração pública (CF,  
art. 37,  caput, abrange toda atuação estatal, não só sob o aspecto de  
divulgação  oficial  de  seus  atos  como,  também,  de  propiciação  de  
conhecimento da conduta interna de seus agentes. Essa publicidade  
atinge,  assim,  os  atos  concluídos  e  em  formação,  os  processos  em  
andamento, os pareceres dos órgãos técnicos e jurídicos, os despachos  
intermediários  e  finais,  as  atas  de  julgamentos  das  licitações  e  os  
contratos com quaisquer interessados, bem como os comprovantes de  
despesas e as prestações de contas submetidas aos órgãos competentes.  
Tudo isto é papel ou documento público que pode ser examinado na  
repartição por qualquer interessado, e dele pode obter certidão ou ou  
fotocópia  autenticada  para  os  fins  constitucionais.”  (Direito  
Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2005, 30ª Edição, 
atualizada por Eurico  de Andrade Azevedo,  Délcio  Balestero 
Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, p. 95).

Nesse sentido:  

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO  QUE  INDEFERE  
ACESSO A DOCUMENTOS RELATIVOS AO PAGAMENTO DE  
VERBAS  PÚBLICAS.  INOCORRÊNCIA  DE  SIGILO.  
CONCESSÃO  DA  ORDEM.  1.  A  regra  geral  num  Estado  
Republicano  é  a  da  total  transparência  no  acesso  a  documentos  
públicos, sendo o sigilo a exceção. Conclusão que se extrai diretamente  
do texto constitucional (arts. 1º, caput e parágrafo único; 5º, XXXIII;  
37, caput e § 3º, II; e 216, § 2º), bem como da Lei nº 12.527/2011, art.  
3º,  I.  2.  As  verbas  indenizatórias  para  exercício  da  atividade  
parlamentar têm natureza pública, não havendo razões de segurança  
ou de intimidade que justifiquem genericamente seu caráter sigiloso.  
3. Ordem concedida.” (Mandado de Segurança 28.178, Rel. Min. 
Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 8/5/2015).
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Ex positis,  PROVEJO o recurso extraordinário, com fundamento no 
disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2015.

Ministro LUIZ FUX 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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